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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 62/2025.
DATA: 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO DE Nº43/2025

[bookmark: _Hlk129953284][bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk138751912]SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar parcerias e firmar termos de patrocínio com o comércio local e empresas privadas, para apoio e realização de eventos esportivos promovidos ou apoiados pelo Município de Itanhangá/MT, e dá outras providências”.

[bookmark: _GoBack][bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias, convênios, termos de cooperação ou patrocínio com o comércio local, pessoas jurídicas de direito privado e demais entidades, com a finalidade de apoiar, custear ou viabilizar a realização de eventos esportivos promovidos, apoiados ou reconhecidos pelo Município de Itanhangá/MT.

Art. 2º As parcerias e patrocínios referidos no artigo anterior terão por objetivo incentivar a prática esportiva, promover a integração social, fortalecer o comércio local e reduzir os custos públicos com a execução de eventos esportivos.

Art. 3º As contrapartidas concedidas pelo Município aos patrocinadores poderão compreender:

I – divulgação da marca, logotipo ou nome fantasia em materiais de publicidade dos eventos;
II – menção do patrocinador em faixas, cartazes, uniformes, mídia digital e impressa;
III – cessão de espaço institucional para divulgação durante a realização dos eventos;
IV – outras formas de reconhecimento público, desde que não impliquem transferência de recursos públicos.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese a parceria ou o patrocínio poderá importar em renúncia de receita, exclusividade comercial injustificada ou qualquer forma de favorecimento que contrarie o interesse público.
Art. 4º O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, será mediante a publicação de edital de chamada pública de patrocinadores.

Art. 5º Os critérios, procedimentos e condições para celebração dos termos de patrocínio e parcerias previstas nesta Lei serão definidos em regulamento próprio, a ser editado por decreto do Poder Executivo Municipal, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 6º As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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[bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 18 de novembro de 2025.



Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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